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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.924, DE 10 DE AGOSTO DE 2.018
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA OCUPAR 
O CARGO DE COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ENSINO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei Complementar nº 208, de 
23/02/2017;

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 13 de agosto de 2.018, 
a senhora LÉIA REGINA PEREIRA DE MORAES 
VENTURIAN, Coordenadora de Núcleo de Educação 
Infantil, portadora do RG nº 18.715.869 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de “Coordenadora Municipal de Ensino” 
desta Prefeitura Municipal.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 097/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018
OBJETO: Registro de Preços visando futuras 

contratações de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos automotivos especializados para 
manutenção preventiva e corretiva, através de serviços 
mecânicos, funilaria e pintura, tapeçaria e vidraçaria, 
alinhamento e balanceamento, incluindo o fornecimento 
de peças, mão de obra e instalação de peças e acessórios 
nos veículos da marca e modelos conforme Anexo VII – 
Termo de Referência do Edital, pertencentes à frota do 
município de Guararapes.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 24/08/2018 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 10 de agosto de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 090/2018, modalidade Pregão 

Presencial nº 055/2018, objeto: aquisição de pedra basalto 
britada 1 para recuperação de estradas rurais, foram 
declarados vencedores, e não tendo havido qualquer 
manifestação de intenção de recurso pelos presentes, o 
Senhor Pregoeiro adjudicou o item do pregão à empresa 
Construtora Estrutural Ltda, valor total R$ 19.662,50. Ato 
contínuo, o Senhor Pregoeiro declarou como encerrada 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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a sessão. Foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, e encaminhe-se o processo ao 
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 09 de agosto de 2.018

Enevaldo Albano

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório nº 090/2018, na modalidade Pregão 
Presencial nº 055/2018, objeto: aquisição de pedra 
basalto britada 1 para recuperação de estradas rurais, a 
favor da empresa Construtora Estrutural Ltda, valor total 
R$ 19.662,50.

Guararapes, 09 de agosto de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM N. 58, DE 08 DE AGOSTO DE 2018.

INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Assunto: Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado 
no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas 
(art. 482, alínea “j”, CLT).
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